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Carta nº 030/ 2020 – Direcional Engenharia                                 Brasília, de 22 de maio de 2020. 
 
À TERRACAP – COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA 
 
ASS.: Dúvidas sobre o Edital de licitação 6/2020 – Habita Brasília, Recanto das Emas - Centro Urbano 
e Subcentro Urbano, publicado em 30 de abril de 2020 
 
 

A DIRECIONAL ENGENHARIA S.A., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma 
de sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 12.615.707/0001-91, vem, por meio desta, solicitar 
esclarecimento quanto às dúvidas referentes ao Edital de Licitação Nº 06, de 30 de abril de 2020.   
ITEM 1 – CENTRO URBANO RECANTO DAS EMAS Quadra 206 
ITEM 2 – SUBCENTRO URBANO RECANTO DAS EMAS Quadras 400 e 600 
 

1. Após vistoria em campo das áreas objeto da licitação e conforme Tabela de Destinações do 
Edital , há lotes “OBSTRUÍDOS” no local. Foi informado no Capítulo II, item 1.5 “A Terracap faz 
saber aos pretensos licitantes que entregará a área e os respectivos imóveis objeto do 
presente edital de licitação pública livre e desimpedido de ocupação”.  
Pergunta-se: Qual o prazo para a desobstrução da área ocupada? 
 

2. A Autorização de Supressão Vegetal nº 147/2018 disponível pelo Edital, emitida em 
05/10/2018, com validade de 01 ano, encontra-se vencida. Entende-se ser importante o 
documento válido uma vez que a supressão vegetal é necessária para início das obras de 
infraestrutura e demais implantações do empreendimento. 
Pergunta-se: A responsabilidade pela emissão ou renovação da Autorização de Supressão 
Vegetal será da TERRACAP? Qual o prazo considerando que as obras de infraestrutura serão 
iniciadas de imediato e as obras de habitação assim que obtiver o alvará de construção? 
 

3. Consta no Capitulo IX, item 74.2 do Edital prazo de 72 meses para promover construção em 
definitivo do imóvel.  
Pergunta-se: A partir de qual evento inicia-se o prazo de 72 meses estabelecido? 

 
4. ITEM 1 - CENTRO URBANO: Em relação aos projetos de infraestrutura, os projetos e as redes 

de água não estão inseridos no caderno de encargos (anexo 1).  
Pergunta-se: O sistema de água já está implantado e possui capacidade de atendimento para 
implantação completa do empreendimento no seu potencial construtivo máximo? Em caso de 
resposta negativa, qual o prazo de implantação tendo em vista que existe prazo para entrega 
das demais infraestruturas (18 meses) juntamente com a entrega de parte das edificações (tão 
logo a obtenção do alvará de construção inicia-se   a construção das Unidades 
Habitacionais)  

 
5. ITEM 2 - SUBCENTRO URBANO: Em relação aos projetos de infraestrutura, os projetos e as 

redes de água e esgoto não estão inseridos no caderno de encargos (anexo 1).  
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Pergunta-se: O sistema de água e esgoto já está implantado e possui capacidade de 
atendimento para implantação completa do empreendimento no seu potencial construtivo 
máximo? Em caso de resposta negativa, qual o prazo de implantação tendo em vista que existe 
prazo para entrega das demais infraestruturas (18 meses) juntamente com a entrega de parte 
das edificações (tão logo a obtenção do alvará de construção inicia-se  a construção das 
Unidades Habitacionais)  

 
6. ITEM 2 - SUBCENTRO URBANO -Em relação  ao item 7 da LI 02/2018 IBRAM/PRESI anexo ao 

edital que informa: “ Contingenciar os lotes de uso diferente das casas sobrepostas, exceto 
quando for para equipamento público essencial para a população, a fim de manter a demanda 
hídrica do parcelamento em 28,76%, tendo como parâmetro uma população a ser atendida de 
3.846 habitantes, até a disponibilidade de água e coleta de esgotamento sanitário na cidade 
do Recanto das Emas estar totalmente equacionada, conforme Carta nº 
8082/2018EPR/DE/CAESB. Para a disponibilização total dos lotes do empreendimento deverá 
ser comprovada a disponibilidade hídrica para todo o parcelamento, seja com novas outorgas 
ou implantação de novo sistema de abastecimento de água;”. 
Pergunta-se: Como será resolvida esta questão considerando que se pretende iniciar 
simultaneamente as casas e as unidades multifamiliares?  
 

7. -Em relação a LI 02/2018 IBRAM/PRESI anexo ao edital que informa no ITEM III – DAS 
CONDICIONANTES, EXIGENCIAS E RESTRIÇOES. 
Pergunta-se: De quem será a responsabilidade do cumprimento das condicionantes de 
números 6,8,9,10,11 e12, considerando que a licença encontra-se em nome da TERRACAP?  

 
Sem mais para o momento, me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, 
 
 

 
______________________________________________ 

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. 
Júnia Salomão Federman – Setor de Incorporação 

Tel.: (61) 3214-2600/ Cel.: (31) 9 99546757 
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